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Indicação nº............./2013 

Ao 
Excelentíssimo 
SR. Fernando Valle
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor  presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo a proposta de Lei que “A destinação obrigatória dos materiais de informática apreendidos nas ações de combate ao contrabando para as escolas públicas, e dá outras providências”. 

Justificativa:
A atual legislação que trata deste assunto, representada pelo Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976 (artigos 28 a 33), Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro – artigos 803 a806), Portarias MF nº 100/2002 e 256/2002 e Portaria SRF nº 555/2002), apesar de regular de forma   adequada  a destinação das mercadorias apreendidas, peca por não vincular a destinação dos materiais de informática apreendidos.Trata-se de um bem que devido ao seu expressivo valor e potencial de utilização como instrumento de ensino deveria merecer tratamento diferenciado. São inúmeras as escolas públicas que poderiam melhorar sua qualidade de ensino caso pudessem contar com mais computadores e impressoras. 
Assim, dois motivos nos levam a apresentar este projeto destinando os materiais de informática apreendidos em função do contrabando à incorporação ao patrimônio das escolas públicas: primeiro, para garantir que tais produtos não voltem ao circuito comercial, para ramo; segundo, para atender as necessidades das escolas públicas, 
uma vez que, em regra, tais escolas não dispõem de computadores ou dispõem de poucos computadores para muitos alunos, dificultando o aprendizado. Assim, dada a relevância deste Projeto de Lei para a sociedade brasileira como um todo e para a melhoria da qualidade do ensino nas escolas públicas, em especial, esperamos contar com o apoio dos nossos pares nesta Casa para a célere aprovação da proposta que ora apresentamos. 

Canela 08 de Maio de 213                                                            Alberi Dias
                                                                                                     Vereador PPS



PROJETO DE LEI SUGESTÃO

Dispõe sobre a criação que “A destinação obrigatória dos materiais de informática apreendidos nas ações de combate ao contrabando para as escolas públicas. DENTRO DO MUNICÍPIO DE CANELA


Art. 1°  No caso de materiais de informática apreendidos nas ações 
de combate ao contrabando, tais mercadorias deverão, obrigatoriamente, ser destinadas às escolas públicas.” 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 




                     Canela, 08 de Maio  de 2013.
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